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exercício de 2000. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte 

L E 1: 

Art. 1° O Orçamento do Município de 
Campo Mourão, para o exercício financeiro de 2000, 
descriminado pelos quadros e anexos constantes desta Lei e 
composto pelas Receitas e Despesas dos órgãos da 
Administração Direta e Indireta - os quais recebem 
transferência à conta deste Orçamento - estima a Receita e 
fixa a Despesa em igual importãncia, nos valores contidoS nos 
artigos 2° e 3° a seguir. 

Art. 2° A Receita será realizada mediante a 
arrecadação de tributos, rendas e outras receitas correntes ou 
de capital, na forma da legislação vigente e de acordo com o 
seguinte desdobramento: 

I - Receita Própria e Transferências, 
estimadas em R$ 28.742.221,00 (vinte e oito milhões, 
setecentos e quarenta e dois mil, duzentos e vinte e um reais) 
e direcionada aos órgãos da Administração Direta, que 
poderão ou não transferi-la em parte para órgãos da 
Administração Indireta a eles vinculados, a partir das seguintes 
fontes: 

1. Receitas da Administração Direta 

1.1. Receitas Correntes Próprias e 
Transferências 	 R$ 27.517.421,00 

Receita Tributária. 	  R$ 	11.487.300,00 Receita de Contribuições 	  R$ 	25.000,00 Receita Patrimonial 	  R$ 	204.800,00 Receita Agropecuária 	  R$ 	10.600,00 Transferências Correntes 	  R$ 13.502.800,00 Outras Receitas Correntes 	  R$ 	2.286.921,00 

1.2. Receitas de Capital Próprias e 
Transferências 	 R$ 1.224.800,00 

Alienação Bens Móveis/Imóveis 	 R$ 	1.171.000,00 Amortização de Empréstimos 	 R$ 	18.000,00 Outras Receitas de Capital 	  R$ 	35.800,00 

II - Receita 	Externa, 	estimada 	em 
R$ 30.471.500,00 (trinta milhões, quatrocentos e setenta e um 
mil e quinhentos reais), e direcionada aos órgãos da 
Administração Direta, que poderão transferi-la em parte aos 
órgãos da Administração Indireta a eles vinculados, a partir 
das seguintes fontes: 

2. Receitas Correntes 	  R$ 30.471.500,00 

2.1. Receitas Correntes 	 R$ 16.220.500,00 

2.2. Receitas de Capital  	R$ 14.251.000,00 
Operações de 
Crédito 	 R$ 3.355.000,00 
Transferências 
de Capital 	R$ 10.896.000,00 

Subtotal 	  
R$ 59.213.721,00 

 

   

III - Receita da Administração Indireta, 
excluindo-se transferências oriundas da Administração Direta, 
estimada em R$ 1.715.050,00 (um milhão, setecentos e quinze 
mil e cinqüenta reais), com demais fontes fixadas em seus 
estatutos e com o seguinte desdobramento por órgão: 

3. Receita da Administração 
!ndireta (Exclusive transf. da 
Administracão 	 L24A 	ne, 



237.180,00 

2.441.300,00 
338.708, 00 
368.830,00 
751.147,00 
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3.1. Fundação 	Cultural 	de 
Campo Mourão 	  R$ 100.000,00 
3.2. Fundação de Esportes de 
Campo Mourão 	  R$ 1.001.000,00 
3.3. Previdência 	Social 	dos 
Servidores Públicos do Município 
de Campo Mourão 	  R$ 1.533.500,00 

Total da Receita 	  R$ 61.848.221,00 

Parágrafo único. As receitas de que tratam 
os incisos II e III, quando originadas de convênios ou 
promoções, só poderão ser operacionalizadas mediante prévia 
fixação da dotação orçamentária própria, para contrapartida e 
investimentos iniciais, respectivamente, tendo por origem a 
Receita descriminada no inciso I. 

Art. 3° A Despesa será realizada segundo a 
descriminação dos quadros que integram esta Lei e terá o 
seguinte desdobramento: 

I - A Despesa originada da Receita Própria 
Municipal será realizada segundo a descriminação dos 
quadros que integram esta Lei, com o seguinte 
desdobramento, por setor governamental, de acordo com a 
sua distribuição. 

1. Despesas da Administração Direta R$ 28.742.221,00 
Próprias 	  

1.1. Poder Legislativo 	  R$ 	994.200,00 

Câmara 	Municipal 	de R$ 994.200,00 
Vereadores 

1.2. Poder Executivo 
	

R$ 27.748.021,00 

Gabinete do Prefeito 	 R$ 
Coordenação Geral de 
Governo 	  R$ 
Procuradoria Geral 	 R$ 
Assessoria da Comunicação 	 R$ 
Secretaria do Planejamento 	 R$ 
Secretaria da Fazenda e 
Administração 	  R$ 4.345.540,00 
Secretaria da Infra-estrutura e 
Meio Ambiente 	  R$ 7.063.900,00 
Secretaria do Desenvolvimento 
Econômico 	  R$ 1.707.300,00 
Secretaria da Educação 	R$ 6.371.140,00 
Secretaria da Saúde e Ação 
Social 	  R$ 3.454.000,00 
Secretaria 	do 	Controle, 
Fiscalização e Ouvidoria 	 R$ 

	
668.976,00 

II - A Despesa originada de recursos de 
Receitas Externa Corrente e de Capital da Administração 
Direta será realizada segundo a descriminação dos anexos que 
integram esta Lei, com o seguinte desdobramento por setor 
governamental, de acordo com sua distribuição: 

2. Despesa de Administração 	Direta 
Externa 	  R$ 30.471.500,00 

Secretaria do Planejamento 	R$ 	30.000,00 
Secretaria da Fazenda e 
Administração 	  R$ 	450.000,00 
Secretaria da Infra-Estrutura e 
Meio Ambiente 	  R$ 8.180.000,00 
Secretaria 'do Desenvolvimento 
Econômico 	 WR 	d.','R gno nn 
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III - A Despesa da Administração Indireta, ; 
excluindo-se transferências oriundas da Administração Direta, janeiro 
será realizada segundo suas descriminações dos anexos que 
integram a presente Lei, como segue: 

Subtotal 	  R$ 

3. Despesas da Administração 
Indireta (Exclusive transf. da 
Administração Direta)... 	R$ 2.634.500,00 
3.1. Fundação 	Cultural 	de 
Campo Mourão 	  R$ 100.000,00 
3.2. Fundação de Esportes de 
Campo Mourão 	 R$ 1.001.000,00 
3.3. Previdência Social 	dos 
Servidores 	Públicos 	do 
Município de Campo Mourão 	 R$ 1.533.500,00 

Total da Despesa 	  R$ 61.848.221,0 

desobrigue o Executivo de referendar os compromissos 
externos do Município junto à Câmara Municipal. 

convênios com entidades externas ao Município, poderá se dar 
independentemente de autorização Legislativa, sem que 

setores governamentais, em razão da oportunidade de 
despesas de que tratam os incisos I, il e III, entre os órgãos e 

Parágrafo único. O remanejamento das 

Art. 4° Os órgãos da Administração Indiret a 
e Fundos instituídos pelo Município terão, na forma da Le 
orçamentos próprios elaborados pelos respectivos órgãos d e 
deliberação coletiva e aprovados por Decreto do Executiv o 
Municipal, na forma da Legislação em vigor, sendo que a 
Receita será formada pelas rendas próprias, contribuiçõe 

s municipais, estaduais e federais e outras receitas correntes e 
de capital e a despesa será classificada de acordo com a 
descriminações da legislação vigente. 

Parágrafo único. Os orçamentos próprios 
de que trata este artigo, poderão ser suplementados o 
realocados por Decreto do Executivo Municipal, na forma do 
artigo 43 da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964 
para atender a quaisquer despesas para o exercício e não 
serão computados para o limite estabelecido para 
Administração Direta. 

Art.5° Fica o Executivo Municipal autorizado 
a: 

I — realizar 	operação 	de 	crédito 	poi  
antecipação da receita de acordo com as Legislações vigentes; 

II - proceder a compensação, conversão ou 
criação de fontes de recursos, ordinárias e vinculadas, dos 
projetos e atividades, sem alterar o valor global, com a 
finalidade de assegurar a 	execução das programações 
definidas nesta Lei; 

III - abrir 	créditos 	suplementares, 	para 
atender despesas vinculadas às receitas, até o limite do 
excesso de arrecadação efetivada das receitas que estiverem 
vinculadas, inclusive quando originada em Operação de 
Crédito autorizada, e não será computada, para efeito de 
limite do item IV; 

IV - abrir créditos 	suplementares, 	para 
atender a quaisquer despesas até o limite de 30% (trinta por 
cento) do total da Receita prevista para o exercício, servindo 
como recursos, os constantes do artigo 43 da Lei Federal 
n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor no dia 1° de 
de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourão, 30 le dezembro de 1999 

59.213.721,00 
Tauillo Tezelli -  Prefeito MunK.,;pal 
Carlos Alberto Lopes Pequito - Secretário da Fazenda 
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LEI N" 1 2 6 3 
De 30 de dezembro de 1999 

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de 
Campo Mourão para o exercício de 2000. 

Paran 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 

á, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° O Orçamento do Município de Campo Mourão, para o 
exercício financeiro de 2000, descriminado pelos quadros e anexos constantes 
desta Lei e composto pelas Receitas e Despesas dos órgãos da Administração 
Direta e Indireta - os quais recebem transferência à conta deste Orçamento - 
estima a Receita e fixa a Despesa em igual importância, nos valores contidos 
nos artigos 2° e 3° a seguir. 

tributo 
vigente  

Art. 2° A Receita será realizada mediante a arrecadação de 
s, rendas e outras receitas correntes ou de capital, na forma da legislação 
3 e de acordo com o seguinte desdobramento: 

I - Receita 	Própria e Transferências, 	estimadas 	em 
R$ 28.742.221,00 (vinte e oito milhões, setecentos e quarenta e dois mil, 
duzentos e vinte e um reais) e direcionada aos órgãos da Administração Direta, 
que poderão ou não transferi-la em parte para órgãos da Administração Indireta 
a eles vinculados, a partir das seguintes fontes: 

1. Receitas da Administração Direta 

1.1. Receitas Correntes Próprias e Transferências 	R$ 27.517.421,00 

Receit 
Receit.  
Receit 
Receit 
Transf 
Outras 

a Tributária 	  
a de Contribuições 	  
a Patrimonial 	  
a Agropecuária 	  
srências Correntes 	  
Receitas Correntes 	  

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

11.487.300,00 
25.000,00 

204.800,00 
10.600,00 

13.502.800,00 
2.286.921,00 

1.2. Receitas de Capital Próprias e Transferências R$ 1.224.800,00 

Alienação Bens Móveis/Imóveis 	 R$ 	1.171.000,00 
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Campo Mourão 

Lei n" 1.263/99 	 fl. n° 2 

Amort 
Outra 

ização de Empréstimos 	 R$ 	18.000,00 
Receitas de Capital 	  R$ 	35.800,00 

II - Receita Externa, estimada em R$ 30.471.500,00 (trinta 
milhões, quatrocentos e setenta e um mil e quinhentos reais), e direcionada aos 
órgãos da Administração Direta, que poderão transferi-la em parte aos órgãos da 
Administração Indireta a eles vinculados, a partir das seguintes fontes: 

2. Re 

2.1. R 

'sitas Correntes 	  R$ 30.471.500,00 

aceitas Correntes 	  R$ 16.220.500,00 

2.2. Receitas de Capital 	  R$ 14.251.000,00 
Operações de Crédito 	 R$ 3.355.000,00 
Transferências de Capital R$ 10.896.000,00 

Subtotal 	  R$ 59.213.721,00 

III - Receita 	da 	Administração 	Indireta, 	excluindO-se 
transferências oriundas da Administração Direta, estimada em R$ 1.715.050,00 
(um milhão, setecentos e quinze mil e cinqüenta reais), com demais fontes 
fixadas em seus estatutos e com o seguinte desdobramento por órgão: 

3. Receita da Administração Indireta (Exclusive transf. da 
Administração Direta) 	  R$ 2.634.500,00 
3.1. Fundação Cultural de Campo Mourão 	 R$ 	100.000,00 3.2. Fundação de Esportes de Campo Mourão 	 R$ 	1.001.000,00 3.3. Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Campo Mourão 	 R$ 	1.533.500,00 , 
Total da Receita 	  R$ 61.848.221,00 

Parágrafo único. As receitas de que tratam os incisos II e III, 
quando originadas de convênios ou promoções, só poderão ser 
operacionalizadas mediante prévia fixação da dotação orçamentária própria, 
para contrapartida e investimentos iniciais, respectivamente, tendo por origem cá-  -\ Receita descriminada no inciso I. 

quadro 
Art. 3° A Despesa será realizada segundo a descriminação dos 

s que integram esta Lei e terá o seguinte desdobramento: 
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Lei no 1.263/99 	 fl. n° 3 

I - A Despesa originada da Receita Própria Municipal será realizada 
segundo a descriminação dos quadros que integram esta Lei, com o seguinte 
desdobramento, por setor governamental, de acordo com a sua distribuição. 

1. Despesas da Administração Direta Próprias 	  R$ 28.742.221,00 

1.1. Poder Legislativo 	 

Câmara Municipal de Vereadores 

1.2. Poder Executivo 

Gabinete do Prefeito 	 
Coordenação Geral de Governo 	 
Procuradoria Geral 	 
Assessoria da Comunicação 	 
Secretaria do Planejamento 	 
Secretaria da Fazenda e 
Administração 
Secretaria da Infra-estrutura e 
Meio Ambiente 
Secretaria do Dgsenvolvimento 
Econômico 	 
Secretaria da Educação 
Secretaria da Saúde e Ação 
Social 
Secretaria do Controle, 
Fiscalização e Ouvidoria 

II - A Despesa originada de recursos de Receitas Externa Corrente 
e de Capital da Administração Direta será realizada segundo a descriminação 
dos anexos que integram esta Lei, com o seguinte desdobramento por setor 
governamental; de acordo com sua distribuição: 

2. Despesa de Administração Direta Externa 	 

Secretaria do Planejamento 	  R$ 	30.000,00 
Secretaria da Fazenda e Administração 	 R$ 	450.000,00 
Secretaria da Infra-Estrutura e Meio Ambiente 	 R$ 8,180.000,00 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 	 R$ 	423.500,00 
Secretaria da Educação 	  R$ 5.618.000,00 
Secretaria da Saúde e Ação Social 	 R$ 15.770.000,00 

III - A Despesa da Administração 	Indireta, 	excluindo-se 
transferências oriundas da Administração Direta, será realizada segundo suas 
descriminações dos anexos que integram a presente Lei, como segue: 
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R$ 	994.200,00 

R$ 	994.200,00 

	

 	R$ 27.748.021,00 

R$ 237.180,00 
R$ 2.441.300,00 
R$ 338.708,00 
R$ 368.830,00 
R$ 751.147,00 

R$ 4.345.540,00 

R$ 7.063.900,00 

R$ 1.707.300,00 
R$ 6.371.140,00 

R$ 3.454.000,00 

R$ 668.976,00 

R$ 30.471.500,00 



ifiCampo Mourão 
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Lei n° 1.263/99 	 fl. n° 4 

Subtotal 	  R$ 59.213.721,00 

3. Despesas da Administração indireta 
(Exclusive transf.da Administração Direta)... 	R$ 2.634.500,00 
3.1. Fundação Cultural de Campo Mourão 	 R$ 100.000,00 
3.2. Fundação de Esportes de Campo Mourão R$ 1.001.000,00 
3.3. Previdência 	Social 	dos 	Servidores 
Públicos do Município de Campo Mourão 	 R$ 1.533.500,00 

Total da Despesa 	 R$ 61.848.221,00 

Parágrafo único. O remanejamento das despesas de que tratam 
os incisos I, II e III, entre os órgãos e setores governamentais, em razão da 
oportunidade de convênios com entidades externas ao Município, poderá se dar 
independentemente de autorização Legislativa, sem que desobrigue o Executivo 
de referendar os compromissos externos do Município junto à Câmara Municipal. 

Art. 4° Os órgãos da Administração Indireta e Fundos instituídos 
pelo Município terão, na forma da Lei, orçamentos próprios elaborados pelos 
respectivos órgãos de deliberação coletiva e aprovados por Decreto do 
Executivo Municipal, na forma da Legislação em vigor, sendo que a Receita será 
formada pelas rendas próprias, contribuições municipais, estaduais e federais e 
outras receitas correntes e de capital e a despesa será classificada de acordo 
com as descriminações da legislação vigente. 

Parágrafo único. Os orçamentos próprios, de que trata este artigo, 
poderão ser suplementados ou realocados por Decreto do Executivo Municipal, 
na forma do artigo 43 da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964, para 
atender a qua4uer despesas para o exercício e não serão computados para o 
limite estabelecido para Administração Direta. 

Art. 5° Fica o Executivo Municipal autorizado a; 

— realizar operação de crédito por antecipação da receita de 
acordo com as Legislações vigentes; 

II - proceder a compensação, conversão ou criação de fontes de 
recursos, ordinárias e vinculadas, dos projetos e atividades, sem alterar o valor 
global, com a finalidade de assegurar a execução das programações definidas 
nesta Lei; 
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- abrir créditos suplementares, para atender despesas vinculadas 
às receitas, até o limite do excesso de arrecadação efetivada das receitas que 
estiverem vinculadas, inclusive quando originada em Operação de Crédito 
autorizada, e não será computada, para efeito de limite do item IV; 

IV - abrir créditos suplementares, pra atener a uaisquer 
despesas até o limite de 30% (trinta por cento) do total da Receita prevista para 
o exercício, servindo como recursos, os constantes do artigo 43 da Lei Federal 
n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Executivo. 
Art. 6° O Orçamento Analítico será baixado por Decreto do Poder 

Art. 7° 
Esta Lei entra em vigor no dia 1° de janeiro de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Tauillo 	elli 
Pre-feit M• nicipal 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° "0949 

Senhor Presidente; 	 ciz---4.-A-k-N 0-ar.. 

Senhores Vereadores, 	 T  

VV 

Encaminhamos a Vossas Excelências Projeto de Lei que "Estima a 
Receita e fixa a Despesa do Município de Campo Mourão para o exercício de 
2000", em conformidade com as disposições contidas na Constituição Federal e 
na Lei Orgânica do Município. 

Esta proposta foi orientada pelo Plano Plurianual de Investimentos, 
bem como pelo Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, e demais programas 
a nível de Governo Estadual, Federal e outras Organizações. 

A proposta da Lei do Orçamento para 2000 prevê ações nas áreas: 

1. da Educação 
2. da Saúde 
3. Social 
4. do Meio Ambiente 
5. de Fomento Agropecuário 
6. de Política Urbana 
7. de Desenvolvimento Econômico 
8. da Cultura 
9. do Esporte e Lazer 

Esta Lei constitui-se em instrumento que permite o gerenciamento 
de recursos de forma eficaz, assegurando à comunidade qualidade nos serviços 
prestados. 

Diante do exposto, aguardamos a deliberação da matéria. 

aui11o T ielli 
D-■.Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N°  11 r9 
De 29 de setembro de 1999 

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de 
Campo Mourão para o exercício de 2000. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° O Orçamento do Município de Campo Mourão, para o 
exercício financeiro de 2000, descriminado pelos quadros e anexos constantes 
desta Lei e composto pelas Receitas e Despesas dos órgãos da Administração 
Direta e Indireta - os quais recebem transferência à conta deste Orçamento -
estima a Receita e fixa a Despesa em igual importância, nos valores contidos 
nos artigos 2° e 3° a seguir. 

Art. 2° A Receita será realizada mediante a arrecadação de 
tributos, rendas e outras receitas correntes ou de capital, na forma da legislação 
vigente e de acordo com o seguinte desdobramento: 

I - Receita 	Própria 	e 	Transferências, 	estimada 	em 
R$ 28.742.221,00 (vinte e oito milhões, setecentos e quarenta e dois mil, 
duzentos e vinte um reais) e direcionada aos órgãos da Administração Direta, 
que poderão ou não transferi-la em parte para órgãos da Administração Indireta 
a eles vinculados, a partir das seguintes fontes: 

1. Receitas da Administração Direta 

1.1. Receitas Correntes Próprias e Transferências 	R$ 27.517.421,00 

Receita Tributária 	  
Receita de Contribuições 	  
Receita Patrimonial 	  
Receita Agropecuária 	  
Transferências Correntes 	  
Outras Receitas Correntes 	  

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

11.487.300,00 
25.000,00 

204.800,00 
10.600,00 

13.502.800,00 
2.286.921,00 

1.2. Receitas de Capital Próprias e Transferências 	R$ 	1.224.800,00 

Alienação Bens Móveis/Imóveis 	 R$ 	1.171.000,00 
Amortização de Empréstimos 	 R$ 	18.000,00 

	
/ 

 • 
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Outras Receitas de Capital 	  R$ 	35.800,00 

II - Receita Externa, estimada em R$ 31.331.500,00 (trinta e um 
milhões, trezentos e trinta e um mil e quinhentos reais), e direcionada aos órgãos 
da Administração Direta, que poderão transferi-la em parte aos órgãos da 
Administração Indireta a eles vinculados, a partir das seguintes fontes: 

2. Receitas Correntes 	  R$ 31.331.500,00 

2.1. Receitas Correntes 	  R$ 16.220.500,00 

2.2. Receitas de Capital 	  R$ 15.111.000,00 
Operações de Crédito 	 R$ 3.355.000,00 
Transferências de Capital R$ 11.756.000,00 

Subtotal 	  R$ 60.073.721,00 

III - Receita 	da 	Administração 	Indireta, 	excluindo-se 
transferências oriundas da Administração Direta, estimada em R$ 1.100.000,00 
(um milhão e cem mil reais), com demais fontes fixadas em seus estatutos e com 
o seguinte desdobramento por órgão: 

3. Receita da Administração Indireta (Exclusive Transf. da 
Administração Direta) 	  R$ 1.774.500,00 

3.1. Fundação Cultural de Campo Mourão 	 R$ 
3.2. Fundação de Esportes de Campo Mourão 	 R$ 
3.3. Previdência Social do Servidor Público 
de Campo Mourão 	  R$ 

100.000,00 
141.000,00 

1.533.500,00 

Total da Receita 	  R$ 61.848.221,00 

Parágrafo único. As receitas de que tratam os incisos II e III, 
quando originadas de convênios ou promoções só poderão ser 
operacionalizadas mediante prévia fixação da dotação orçamentária própria, para 
contrapartida e investimentos iniciais, respectivamente, tendo por origem a 
Receita discriminada no inciso I. 

Art. 3° A Despesa será realizada segundo a descriminação dos 
quadros que integram esta Lei e terá o seguinte desdobramento: 
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- A Despesa originada da Receita Própria Municipal será realizada 
segundo a Descriminação dos quadros que integram esta Lei, com o seguinte 
desdobramento, por setor governamental, de acordo com a sua distribuição. 

1. Despesas da Administração Direta Próprias 	 R$ 28.742.221,00 

ti. Poder Legislativo 	 R$ 	994.200,00 

Câmara Municipal de Vereadores R$ 	994.200,00 

1.2. Poder Executivo R$27.748.021,00 

Gabinete do Prefeito 	 R$ 	257.180,00 
Coordenação Geral 	 R$ 	172.100,00 
Procuradoria Geral 	  R$ 	338.708,00 
Ouvidoria Geral 	  R$ 	25.316,00 
Assessoria 	de 	Comunicação 
Social 	  R$ 	398.830,00 
Secretaria da Fazenda 	 R$ 3.409.250,00 
Secretaria do Planejamento 	 R$ 	975.827,00 
Secretaria da Administração 	 R$ 1.498.850,00 
Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos 	  R$ 4.839.980,00 
Secretaria da Agricultura e Meio 
Ambiente 	  R$ 2.712.590,00 
Secretaria da Indústria, Comércio 
e Turismo 	  R$ 1.470.050,00 
Secretaria da Educação 	 R$ 5.577.540,00 
Secretaria da Saúde 	 R$ 2.700.000,00 
Secretaria do Bem-Estar Social 	 R$ 1.272.600,00 
Secretaria de Esportes 	 R$ 1.458.100,00 
Secretaria Extraordinária da 
Cultura 	  R$ 	641.100,00 

II - A Despesa originada de recursos de Receitas Externa Corrente 
e de Capital da Administração Direta será realizada segundo a discriminação dos 
anexos que integram esta Lei, com o seguinte desdobramento por setor 
governamental, de acordo com sua distribuição: 

2. Despesa de Administração Direta Externa 	  R$ 31.331.500,00 

Secretaria de Planejamento 	  R$ 
Secretaria da Administração 	  R$ 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos 	 R$ 
Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente 	 R$ 
Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo 	 R$ 

30.000,00 
450.000,00 

6.580.000,00 
1.663.500,00 

360.000,00 
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transferê 
descrimir 

Subtotal 

3. Despe 
(Exclusiv 
3.1. Fun c 
3.2. Func 
3.3. Pre 
Públicos 

Total da 

III - A 	Despesa 	da Administração 	Indireta, 	excluindo-se 
ncias oriundas da Administração Direta, será realizada segundo suas 
nações nos anexos que integram a presente Lei, como segue: 

,sas da Administração Indireta 
e as transf.da Administração Direta) 	 
Jação Cultural de Campo Mourão 	 
dação de Esportes de Campo Mourão 
vidência Social dos Servidores 
de Campo Mourão 	  

Despesa 	 R$ 61.848.221,00 

R$ 1.774.500,00 
R$ 100.000,00 
R$ 141.000,00 

R$ 1.533.500,00 

R$ 	60.073.721,00 

1/4 fflCampo Mourão 

fl. n° 4 

R$ 4.893.000,00 
R$ 14.865.000,00 

	 R$ 1.630.000,00 
R$ 860.000,00 

Projeto de Lei n° 

Secretar ia da Educação 	 
Secretar ia da Saúde 	 
Secretar ia do Bem-Estar Social 
Secretar ia de Esportes 	 

Parágrafo único. O remanejamento das despesas de que tratam 
os incisos I, II e III, entre os órgãos e setores governamentais, em razão da 
oportunidade de convênios com entidades externas ao Município, poderá se dar, 
independente de autorização Legislativa, sem que desobrigue o Executivo de 
referendar os compromissos externos do Município junto à Câmara Municipal. 

Art. 4° Os órgãos da Administração Indireta e Fundos instituídos 
pelo Município terão, na forma da Lei, orçamentos próprios elaborados pelos 
respectivos órgãos de deliberação coletiva e aprovados por Decreto do Executivo 
Municipal, na forma da Legislação em vigor, sendo que a Receita será formada 
pelas rendas próprias, contribuições municipais, estaduais e federais e outras 
receitas correntes e de capital e a despesa será classificada de acordo com as 
descriminações da legislação vigente. 

Parágrafo único. Os Orçamentos próprios de que trata este artigo, 
poderão ser suplementados ou realocados por Decreto do Executivo Municipal, 
na forma do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, para 
atender a quaisquer despesas para o exercício e não será computado para o 
limite estabelecido para Administração Direta. 

Art. 5° Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar: 
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- operação de crédito por antecipação da receita de acordo com as 
Leg islações vigentes; 

II - proceder a compensação, conversão ou criação de fontes de 
recursos, ordinárias e vinculadas dos projetos e atividades, sem alterar o valor 
global, com a finalidade de assegurar a execução das programações definidas 
nesta Lei; 

III - abrir créditos suplementares, para atender despesas vinculadas 
às receitas, até o limite do excesso de arrecadação efetivada das receitas que 
estiverem vinculadas, inclusive quando originada em Operação de Crédito 
autorizada, e não será computada, para efeito de limite do item IV; 

IV - abrir créditos suplementares, para atender a quaisquer 
despesas até o limite de 30% (trinta por cento) do total da Receita prevista para o 
exercício, servindo com recursos, os constantes do artigo 43 da Lei Federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 6° O Orçamento analítico será baixado por Decreto do Poder 
Exe cutivo. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor no dia 1° de janeiro de 2000, 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNI 1PAL "10 
Campo Moug j 29 

7 
E OUTUBRO" 1 
e bro de 1999 7  

Paul lo 	elli 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ  

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.77240001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

PROJETO DE LEI N° 104/99  

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO  

ENVIADO À COMISSÃO ESPECIAL (DESIGNADA PELA PORTARIA N° 211-
199912000).  

RELATOR: VEREADOR IZAEL SKOWRONSKI  

RELATÓRIO:  

Tramita, nesta Comissão, Projeto de Lei n° 104/99, protocolado sob n° 1383/99, 
em 30 de setembro, de autoria do Poder Executivo, que - "ESTIMA A RECEITA E FIXA 
A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2000.", o 
qual traz em apenso Emendas apresentadas pelos Senhores Vereadores, propostas 
estas protocolizadas e despachadas conforme seguem: 

• DESPACHADAS FAVORAVELMENTE - as protocolizadas sob n°s 987, 990, 992, 
993, 994, 996, 997, 998, 999, 1000, 1001, 1002, 1003, 1004, 1005, 1006, 1008, 
1009, 	1010, 1011, 	1014, 1015, 1016, 1017, 1018, 1020, 1022, 1023, 1024, 1025, 
1026, 1027, 1028, 1029, 1030, 1031, 1033, 1036, 1037, 1050, 1093, 1094, 1096, 
1098, 1099, 1100, 	1107, 1108, 1109, 1110, 1111, 1112, 1113, 1114, 1116, 1117, 
1118, 	1119, 1120, 	1122, 1123, 1125, 1126, 1127, 1128, 1129, 1130, 1132, 1133, 
1134, 	1135, 1136, 	1137, 1138, 1139, 1141, 1142, 1144, 1146, 1147, 1148, 1151, 
1150, 	1179, 1180, 	1181, 1182, 1186, 1187, 1188, 1190, 1191, 1194,  1196, 1197, 
1198, 1199, 1200, 1201, 1202, 1203, 1207/99.  

• COM DESPACHO DE NÃO RECEBIMENTO - as protocolizadas sob n°s 988, 989, 
991, 995, 1007, 1021, 1032, 1034, 1035, 1051, 1052, 1095, 1097, 1121, 1124, 1131 
1140.  1143, 1145, 1152, 1153, 1154, 1155, 1156, 1157, 1158, 1159, 1160, 1161, 
1162, 1163, 1164, 1165, 1166, 1167, 1168, 1169, 1170, 1171, 1172, 1173, 1174, 
1175, 1176, 1177, 1178, 1183, 1184, 1195, 1204, 1205, 1206, 1208/99. 



5r1.4,710&,-c. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ  

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

VOTO DO RELATOR: 

Considerando conformidade da matéria ora analisada com a Lei Federal 
4320/64, Lei Municipal 1228/99 - LDO/2000 e, dispositivos da Constituição Federal 
concernentes ao assunto, manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL à tramitação deste 
Projeto de Lei com as emendas que receberam despacho favorável. 

SALA DAS SESSÕES, em 03 de dezembro de 1999.  
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PROTOCOLO N° 1383/99 PROJETO DE LEI N° 104/99 

REDAÇÃO FINAL: SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURA  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
(M.F) 79.869.772/0001-14 

Departamento de Assuntos Legislativos 

DATA COMISSÃO PERMANENTE 
PRESIDENTE DA 

MESA EXECUTIVA 
04 	1 10 	1 99 FINANÇAS E ORÇAMENTO 

i 	. 

	1 

DATA DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO nce111 	"I" A r." rk...71Je..1riLJL./ 

PRESIDENTE DA 
MESA EXECUTIVA 

APROVADO REJEITADO 

APROVADO REJEITADO 

APROVADO REJEITADO ■  

APROVADO REJEITADO 

APROVADO 

APROVADO 

REJEITADO 

REJEITADO ■  

PUBLICAÇÃO:  ARQUIVAMENTO: 

R GERAL DE ADMI ISTRACÃO DIREI(  

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA 

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:  



È'Campo Mourão 

PROJETO DE LEI N° 409 
De 29 de setembro de 1999 

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de 
Campo Mourão para o exercício de 2000. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° O Orçamento do Município de tempo Mourão, para o 
exercício financeiro de 2000, descriminado pelos quadros e anexos constantes 
desta Lei e composto pelas Receitas e Despesas dos órgãos da Administração 
Direta e Indireta - os quais recebem transferência à conta deste Orçamento -
estima a Receita e fixa a Despesa em igual importância, nos valores contidos 
nos artigos 2° e 3° a seguir. 

Art. 2° A Receita será realizada mediante a arrecadação de 
tributos, rendas e outras receitas correntes ou de capital, na forma da legislação 
vigente e de acordo com o seguinte desdobramento: 

I - Receita 	Própria 	e 	Transferências, 	estimada 	em 
R$ 28.742.221,00 (vinte e oito milhões, setecentos e quarenta e dois mil, 
duzentos e vinte um reais) e direcionada aos órgãos da Administração Direta, 
que poderão ou não transferi-la em parte para órgãos da Administração Indireta 
a eles vinculados, a partir das seguintes fontes: 

1. Receitas da Administração Direta 

1.1. Receitas Correntes Próprias e Transferências 	R$ 27.517.421,00 

Receita Tributária 	R$ 	11.487.300,00 
Receita de Contribuições 	R$ 	25.000,00 
Receita Patrimonial 	R$ 	204.800,00 
Receita Agropecuária 	R$ 	10.600,00 
Transferências Correntes 	R$ 	13.502.800,00 
Outras Receitas Correntes 	R$ 	2.286.921,00 

1.2. Receitas de Capital Próprias e Transferências 	R$ 	1.224.800,00 

Alienação Bens Móveis/Imóveis 	 R$ 	1.171.000,00 
Amortização de Empréstimos 	 R$ 	18.000,00 
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fl n° 2 

'utras Receita de Capital 	  R$ 	35.800,00 

II - Receita Externa, estimada em R$ 31.331.500,00 (trinta e um 
tilhões, trezentos e trinta e um mil e quinhentos reais), e direcionada aos órgãos 
a Administração Direta, que poderão transferi-la em parte aos órgãos da 
1dministração Indireta a eles vinculados, a partir das seguintes fontes: 

Receitas Correntes 	  R$ 31.331.500,00 

11. Receitas Correntes 	  R$ 16.220.500,00 

12. Receitas d 
operações de 
rransferências 

e Capital 	  R$ 15.111.000,00 
Crédito 	 R$ 3.355.000,00 
de Capital R$ 11.756.000,00 

	

subtotal    R$ 60.073.721,00 

III - Receita 	da 	Administração 	Indireta, 	excluindo-se 
ransferências oriundas da Administração Direta, estimada em R$ 1.100.000,00 
um milhão e cem mil reais), com demais fontes fixadas em seus estatutos e com 
seguinte desdobramento por órgão: 

3. Receita da 
Ndministração 

3.1. Fundação 
3.2. Fundação 
3.3. Previdênc 
ie Campo Mo 

Administração Indireta (Exclusive Transf. da 
Direta) 	  R$ 1.774.500,00 

Cultural de Campo Mourão 	 R$ 100.000,00 
de Esportes de Campo Mourão 	 R$ 141.000,00 
ia Social do Servidor Público 
_irão 	  R$ 1.533.500,00 

Total da Receita 	  R$ 61.848.221,00 

Parágrafo único. As receitas de que tratam os incisos II e III, 
luando originadas de convênios ou promoções só poderão ser 
)peracionalizadas mediante prévia fixação da dotação orçamentária própria, para 
..ontrapartida e investimentos iniciais, respectivamente, tendo por origem a 
Receita discriminada no inciso I. 

Art. 3° A Despesa será realizada segundo a descriminação dos 
luadros que integram esta Lei e terá o seguinte desdobramento: 
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segundo 
desdobra 

I - A Despesa originada da Receita Própria Municipal será realizada 
a Descriminação dos quadros que integram esta Lei, com o seguinte 
mento, por setor governamental, de acordo com a sua distribuição. 

1. Despe sas da Administração Direta Próprias 	  R$ 28.742.221,00 

1.1. Poder Legislativo 	  R$ 	994.200,00 

Câmara Municipal de Vereadores R$ 994.200,00 

1.2. Poder Executivo 
	 R$27.748.021,00 

257.180,00 
172.100,00 
338.708,00 

25.316,00 

Gabinete do Prefeito 	 R$ 
Coordenação Geral 	 R$ 
Procuradoria Geral 	  R$ 
Ouvidoria Geral 	  R$ 
Assessoria de Comunicação 
Social.. 
Secretaria da Fazenda 	 
Secretaria do Planejamento 	 
Secretaria da Administração 
Secretaria de Obras e Serviços 

R$ 398.830,00 
R$ 3.409.250,00 
R$ 975.827,00 
R$ 1.498.850,00 

Público 
Secreta 
Ambiente  
Secreta 
e Turisn 
Secreta 
Secreta 
Secreta 
Secreta 
Secreta 
Cultura 

ria da 

ria da 
r10 	 

ria da Saúde 	 
ria do Bem-Estar Social 	 
ria de Esportes 	 
ria Extraordinária da 

ria da 

Agricultura e Meio 
	  R$ 2.712.590,00 
Indústria, Comércio 

R$ 1.470.050,00 
Educação 	 R$ 5.577.540,00 

R$ 2.700.000,00 
R$ 1.272.600,00 
R$ 1.458.100,00 

R$ 4.839.980,00 

R$ 641.100,00 

II - A Despesa originada de recursos de Receitas Externa Corrente 
e de Capital da Administração Direta será realizada segundo a discriminação dos 
anexos que integram esta Lei, com o seguinte desdobramento por setor 
governamental, de acordo com sua distribuição: 

2. Despesa de Administração Direta Externa 	  R$ 31.331.500,00 

Secretaria de Planejamento 	  R$ 
	

30.000,00 
Secretaria da Administração 	  R$ 

	
450.000,00 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos 	 R$ 6.580.000,00 
Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente 	 R$ 1.663.500,00 
Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo 	 R$ 

	
360.000,00 
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	  R$ 4.893.000,00 
R$ 14.865.000,00 

	 R$ 1.630.000,00 
R$ 860.000,00 

Projeto de Lel n° 

Secretaria da Educação 
Secretaria da Saúde 	 
Secretaria do Bem-Estar Social 
Secretaria de Esportes 	 

III - A 	Despesa 	da 	Administração 	Indireta, 	excluindo-se 
transferências oriundas da Administração Direta, será realizada segundo suas 
descriminações nos anexos que integram a presente Lei, como segue: 

Subtotal 	  R$ 60.073.721,00 

3. Despesas da Administração Indireta 
(Exclusive as transf.da Administração Direta) 	 R$ 1.774.500,00 
3.1. Fundação Cultural de Campo Mourão 	 R$ 100.000,0Q 
3.2. Fundação de Esportes de Campo Mourão R$ 141.000,00 
3.3. Previdência 	Social 	dos 	Servidores 
Públicos de Campo Mourão 	  R$ 1.533.500,00 

Total da Despesa 	 R$ 	61.848.221,00 

Parágrafo único. O remanejamento das despesas de que tratam 
os incisos I, II e III, entre os órgãos e setores governamentais, em razão da 
oportunidade de convênios com entidades externas ao Município, poderá se dar, 
independente de autorização Legislativa, sem que desobrigue o Executivo de 
referendar os compromissos externos do Município junto à Câmara Municipal. 

Art. 4° Os órgãos da Administração Indireta e Fundos instituídos 
pelo Município terão, na forma da Lei, orçamentos próprios elaborados pelos 
respectivos órgãos de deliberação coletiva e aprovados por Decreto do Executivo 
Municipal, na forma da Legislação em vigor, sendo que a Receita será formada 
pelas rendas próprias, contribuições municipais, estaduais e federais e outras 
receitas correntes e de capital e a despesa será classificada de acordo com as 
descriminações da legislação vigente. 

Parágrafo único. Os Orçamentos próprios de que trata este artigo, 
poderão ser suplementados ou realocados por Decreto do Executivo Municipal, 
na forma do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, para 
atender a quaisquer despesas para o exercício e não será computado para o 
limite estabelecido para Administração Direta. 

1 
Art. 5° Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar: 
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I - operação de crédito por antecipação da receita de acordo com as 
Legislações vigentes; 

II - proceder a compensação, conversão ou criação de fontes de 
recursos, ordinárias e vinculadas dos projetos e atividades, sem alterar o valor 
global, com a finalidade de assegurar a execução das programações definidas 
nesta Lei; 

III - abrir créditos suplementares, para atender despesas vinculadas 
às receitas, até o limite do excesso de arrecadação efetivada das receitas que 
estiverem vinculadas, inclusive quando originada em Operação de Crédito 
autorizada, e não será computada, para efeito de limite do item IV; 

IV - abrir créditos suplementares, para atender a quaisquer 
despesas até o limite de 30% (trinta por cento) do total da Receita prevista para o 
exercício, servindo com recursos, os constantes do artigo 	da Lei Federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 6° O Orçamento analítico será baixado por Decreto do Poder 
Executivo. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor no dia 1° de janeiro de 2000, 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNI9iPAL "10 DE vUTUBRO" 
Campo Mou ão?9 eíste bro de 1999 

( , .

J 

Prefeito Municipal 
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MENSAGEM ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 104/99 

FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO 

  

07 c), 

17- r-.°\ •  o  

e AV ri--  Senhor Presidente; 

 

RESIDENTE 

 

Senhores Vereadores, 

Em atenção ao Ofício n° 1792-1999/2000/GAB-PRES, datado de 
1° de dezembro de 1999, e de acordo com o parágrafo único do artigo 121 do 
Regimento Interno dessa Casa de Leis, solicitamos a Vossa Excelência a 
modificação do Projeto de Lei n° 104/99, que "Estima a Receita e fixa a Despesa 
do Município de Campo Mourão para o exercício de 2000". 

A modificação faz-se necessária em virtude da adequação na 
a Administrativa da Prefeitura Municipal de Campo Mourão efetuada 
da Lei n° 1.252, de 3 de zembro e`1999. 

Campo Mo 	dezembro de 1999 

GAMARA MUNICIPAL D5 CAMPO MOURÂC 
Protocolo n.° j..é.,„rs,(>1 ç 

Campo 

PROTOCOUSIA 
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PROJETO DE LEI 1\1() 104/99 
De 29 de setembro de 1999 

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de 
Campo Mourão para o exercício de 2000. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° O Orçamento do Município de Campo Mourão, para o 
exercício financeiro de 2000, descriminado pelos quadros e anexos constantes 
desta Lei e composto pelas Receitas e Despesas dos órgãos da Administração 
Direta e Indireta - os quais recebem transferência à conta deste Orçamento -
estima a Receita e fixa a Despesa em igual importância, nos valores contidos nos 
artigos 2° e 3° a seguir. 

Art. 2° A Receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, 
rendas e outras receitas correntes ou de capital, na forma da legislação vigente e 
de acordo com o seguinte desdobramento: 

I - Receita 	Própria 	e 	Transferências, 	estimada 	em 
R$ 28.742.221,00 (vinte e oito milhões, setecentos e quarenta e dois mil, duzentos 
e vinte e um reais) e direcionada aos órgãos da Administração Direta, que 
poderão ou não transferi-la em parte para órgãos da Administração Indireta a eles 
vinculados, a partir das seguintes fontes: 

1. Rec eitas da Administração Direta 

1.1. Receitas Correntes Próprias e Transferências 	R$ 27.517.421,00 

Receita Tributária 
	

R$ 
Receita de Contribuições 

	
R$ 

Receita Patrimonial 
	

R$ 
Receita Agropecuária 	 R$ 
Transferências Correntes 

	
R$ 

Outras Receitas Correntes 
	 R$ 

1.2. Receitas de Capital Próprias e Transferências 

11.487.300,00 
25.000,00 

204.800,00 
10.600,00 

13.502.800,00 
2.286.921,00 

R$ 1.224.800,00 

Alienação Bens Móveis/Imóveis 	 R$ 	1.171.000,00 
Amortização de Empréstimos 	 R$ 	18.000,00 
Outras Receitas de Capital 	  R$ 	35.800,00 
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II - Receita Externa, estimada em R$ 30.471.500,00 (trinta milhões, 
quatrocentos e setenta e um mil e quinhentos reais), e direcionada aos órgãos da 
Administração Direta, que poderão transferi-la em parte aos órgãos da 
Administração Indireta a eles vinculados, a partir das seguintes fontes: 

2. Receitas Correntes 	  R$ 30.471.500,00 

2.1. Receita s Correntes 	  R$ 16.220.500,00 

2.2. Receitas de Capital 	  R$ 14.251.000,00 
Operações de Crédito 	 R$ 3.355.000,00 
Transferências de Capital R$ 10.896.000,00 

Subtotal 	  R$ 59.213.721,00 

III - Receita da Administração Indireta, excluindo-se transferências 
oriundas da Administração Direta, estimada em R$ 1.545.050,00 (um milhão, 
quinhentos e quarenta e cinco mil e cinqüenta reais), com demais fontes fixadas 
em seus estatutos e com o seguinte desdobramento por órgão: 

3. Receita 
Administraç 

da Administração Indireta (Exclusive transf. da 
ão Direta) 	  R$ 2.634.500,00 

3.1. Fundação Cultural de Campo Mourão 	 R$ 	100.000,00 
3.2. Fundação de Esportes de Campo Mourão 	 R$ 	1.001.000,00 
3.3. Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Campo Mourão 	 R$ 	1.533.500,00 

Total da Receita 	  R$ 61.848.221,00 

Parágrafo único. As receitas de que tratam os incisos II e III, quando 
originadas de convênios ou promoções só poderão ser operacionalizadas 
mediante prévia fixação da dotação orçamentária própria, para contrapartida e 
investimentos iniciais, respectivamente, tendo por origem a Receita descriminada 
no inciso I. 

 

Art. 3° A Despesa será realizada segundo a descriminação dos 
quadros que integram esta Lei e terá o seguinte desdobramento: 

- A Despesa originada da Receita Própria Municipal será realizada 
segundo a descriminação dos quadros que integram esta Lei, com o seguinte 
desdobramento, por setor governamental, de acordo com a sua distribuição. 

1 
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1. Despesas da Administração Direta Próprias 	  R$ 28.742.221,00 

R$ 

R$ 	994.200,00 

994.200,00 

R$27.748.021,00 

R$ 257.180,00 -- 2 o. cw  

R$ 2.271.30000 
R$ 338.708,00 
R$ 398.830,00 -3 c•-6--  4/2  
R$ 816.147,00 -- 65-  0,c/0  

R$ 4.495.540,00 - 1 50 ("d4'-';  

R$ 7.243.900,00 	oca 242--  • c-4-,  

R$ 1.707.300,00 
R$ 6.331.140,00 -I- YD 

R$ 3.219.000,00 	2,0,oQ0 .1 oac? 

R$ 668.976,00 

1.1. Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Vereadores 

1.2. Poder Executivo 

Gabinete do Prefeito 
Coordenação Geral de Governo.. 
Procuradoria Geral 	 
Assessoria da Comunicação 
Secretaria do Planejamento 	 
Secretaria da Fazenda e 
Administração 
Secretaria da Infra-estrutura e 
Meio Ambiente 
Secretaria do Desenvolvimento 
Econômico 
Secretaria da Educação 
Secretaria da Saúde e Ação 
Social 
Secretaria do Controle, 
Fiscalização e Ouvidoria 

II - A Despesa originada de recursos de Receitas Externa Corrente e 
de Capital da Administração Direta será realizada segundo a descriminação dos 
anexos que integram esta Lei, com o seguinte desdobramento por setor 
governamental, de acordo com sua distribuição: 

2. Despesa de Administração Direta Externa 	  R$ 30.471.500,00 

Secretaria do Planejamento 	  R$ 	30.000,00 
Secretaria da Fazenda e Administração 	 R$ 	450.000,00 
Secretaria da Infra-Estrutura e Meio Ambiente 	 R$ 8.180.000,00 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 	 R$ 	423.500,00 
Secretaria da Educação 	  R$ 5.618.000,00 
Secretaria da Saúde e Ação Social 	 R$ 15.770.000,00 

00 

III - A 	Despesa 	da 	Administração 	Indireta, 	excluindo-se 
transferências oriundas da Administração Direta, será realizada segundo suas 
descriminações dos anexos que integram a presente Lei, como segue: 

Subtotal. 	  R$ 	59.213.721,00 
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3. Despesas d 
(Exclusive tran 
3.1. Fundação 
3.2. Fundação 
3.3. Previdênc 
Públicos do Mi  

a Administração Indireta 
sf.da Administração Direta)... 	R$ 2.634.500,00 
Cultural de Campo Mourão 	 R$ 100.000,00 
de Esportes de Campo Mourão R$ 1.001.000,00 
ia Social dos Servidores 
inicípio de Campo Mourão 	 R$ 1.533.500,00 

028 01/4 
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Total da Despesa 	 R$ 61.848.221,00 

Parágrafo único. O remanejamento das despesas de que tratam os 
incisos I, II e III, entre os órgãos e setores governamentais, em razão da 
oportunidade de convênios com entidades externas ao Município, poderá se dar, 
independente de autorização Legislativa, sem que desobrigue o Executivo de 
referendar os compromissos externos do Município junto à Câmara Municipal. 

Art. 4° Os órgãos da Administração Indireta e Fundos instituídos 
io terão, na forma da Lei, orçamentos próprios elaborados pelos 
gãos de deliberação coletiva e aprovados por Decreto do Executivo 
forma da Legislação em vigor, sendo que a Receita será formada 
próprias, contribuições municipais, estaduais e federais e outras 

ltes e de capital e a despesa será classificada de acordo com as 
s da legislação vigente. 

Parágrafo único. Os Orçamentos próprios, de que trata este artigo, 
poderão ser suplementados ou realocados por Decreto do Executivo Municipal, 
na forma do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, para 
atender a quaisquer despesas para o exercício e não será computado para o 
limite estabelecido para Administração Direta. 

Art. 5° Fica o Executivo Municipal autorizado a: 

— realizar operação de crédito por antecipação da receita de acordo 
com as Legislações vigentes; 

A 
pelo Municíp 
respectivos ór 
Municipal, na 
pelas rendas 
receitas corre 
descriminaçõe 

recursos, ordi 
global, com a 
nesta Lei; 

- proceder a compensação, conversão ou criação de fontes de 
lárias e vinculadas dos projetos e atividades, sem alterar o valor 
finalidade de assegurar a execução das programações definidas 

III - abrir créditos suplementares, para atender despesas vinculadas 
às receitas, até o limite do excesso de arrecadação efetivada das receitas que 
estiverem vinculadas, inclusive quando originada em Operação de Crédito 
autorizada, e não será computada, para efeito de limite do item IV; 
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IV - abrir créditos suplementares, para atender a quaisquer despesas 
até o limite de 30% (trinta por cento) do total da Receita prevista para o exercício, 
servindo com recursos, os constantes do artigo 43 da Lei Federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 6° O Orçamento analítico será baixado por Decreto do Poder 
Executivo. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor no dia 1° de janeiro de 2000, 
revogadas a s disposições em contrário. 

PAÇO MUNIC L 	E OUTUBRO" 
Campo Mou0 	tembro de 1999 

T uill • 
Prefeito Mur4aT 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOUR rieri 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (Mi') 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do P.S.L 

MENSAGEM ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 104/99 - ESTIMA A RECEITA E FIXA 
A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2000.  

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.  

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.  

RELATOR - VEREADOR EDEVALDO LOUZANO.  

RELATÓRIO:  

Tramita nesta Comissão, MENSAGEM ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 
104/99 - ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
MOURÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2000, de autoria do Poder Executivo. Protocolado 
sob n° 1658/99, em 10 de dezembro de 1999. 

VOTO DO RELATOR:  

Considerando o vigor da Lei n° 1252/99 que implementou a nova Estrutura 
Administrativa do Município de Campo Mourão e haja vista estar a Mensagem Aditiva 
do Poder Executivo, ora em estudo. em conformidade com a Lei Federal n° 4320/64 e 
Lei Municipal n° 1228/99 - LDO 2000 manifestamos o nosso VOTO FAVORÁVEL pela 
aprovação da referida matéria incluídas às emendas que obtiveram despacho favorável 
desta Comissão as quais foram protocolizadas sob 	os n°s 987, 990, 992, 993, 994, 
996, 997, 998, 999, 1000, 	1001, 	1002, 1003, 	1004, 	1005, 1006, 	1008, 	1009, 	1010, 
1011, 1014, 1015, 1016, 1017, 1018, 1020, 1022, 1023, 1024, 1025, 1026, 1027, 1028, 
1029, 1030, 1031, 1033, 1036, 1037, 1050, 1093, 1094, 1096, 1098, 1099, 1100, 1107, 
1108, 1109, 1110, 1111, 1112, 1113, 1114, 1116, 1117, 1118, 1119, 1120, 1122, 1123, 
1125, 1126, 1127, 1128, 1129, 1130, 1132, 1133, 1134, 1135, 1136, 1137, 1138, 1139, 
1141, 1142, 1144, 1146, 1147, 1148, 1151, 1150, 1179, 1180, 1181, 1182, 1186, 1187, 
1188, 1190, 1191, 1194, 1196, 1197, 1198, 1199, 1200, 1201, 1202, 1203, 1207/99. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado 
do Paraná, em 15 de dezembro de 1999. 

EDEVALDO LOUZANO 
R to r4 

/>0 

hçk 
\‘) 

CD‘j  Janir Barbosa Branco 

  

VEREADOR 
/LGC. 
PL104FN 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAWA-c' 

ESTADO DO PARANÁ  
Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.17) 79.869.772/0001-14 
Departamento de Assuntos Legislativos 

PROTOCOLO N°1658/99 MANSAGEM ADITIVA AO P.L. 104/99 

  

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA 

DATA COMISSÃO PERMANENTE 
PRESIDENTE DA 

MESA EXECUTIVA 
13 	12 	I 99   FINANÇAS E ORÇAMENTO 1‘"-"'(- 

DATA DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO RESULTADO 

PRESIDENTE DA 
MESA EXECUTIVA 

i 
APROVADO REJEITADO 

APROVADO REJEITADO fr........„( 

APROVADO REJEITADO
. 

APROVADO REJEITADO 

APROVADO REJEITADO 

APROVADO REJEITADO 

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:  

REDAÇÃO FINAL: 

  

SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: 

 

  

  

PUBLICAÇÃO: 	1 

 

ARQUIVAMENTO: 

DIRETOR RAL DE ADMINISTRA 'ÇÃO 



CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  
C.G.C. (M.F) 79.869.77210001-14 

e-mail: legislativomunicipal@start.com.br  

Ofício 1.842-1999/2000-GAB-PRES. 

Campo Mourão, 7 de dezembro de 1999.  

Senhor Ministro, 

Conforme Requerimento protocolado sob n° 1.329/99, de autoria do Vereador João Alves, aprovado por unanimidade em Plenário, solicitamos a Vossa 
Excelência que coloque em prática uma fiscalização eficiente e eficaz quanto ao uso do 
Herbicida Hormonal 2,4D adotando basicamente como medida de controle a delimitação 
de um período considerado próprio para sua aplicação, que no caso da nossa região será 
de 1° de abril a 30 de outubro, bem como declarar a inconstitucionalidade de leis 
municipais que proíbem o uso do referido agrotóxico, procedimento a ser adotado haja 
vista as competências atribuídas ao Ministério da Agricultura. 

Caso não seja operacionalizada urgentemente a fiscalização pretendida 
melhor será proibir a aplicação do 2,40 em todo o Brasil pois atualmente em razão do 
descaso e desinteresse por parte dos Órgãos Governamentais muitos Agricultores estão 
sendo prejudicados. 

Os agricultores de nossa microrregião, na sua grande maioria, fazem o 
plantio direto pois trata-se de um sistema altamente benéfico, grande aliado na 
conservação do solo e de baixo custo, isso graças ao uso do 2,4D haja vista a eficiência 
no controle de ervas. 

Em algumas localidades da Comunidade dos Municípios da Região de 
Campo Mourão - Pr -COMCAM, os agricultores estão sofrendo prejuízos em virtude de 
prefeitos mal assessorados terem sancionado leis proibitivas, conflitantes com o 
ordenamento nacional vigente que autoriza o uso do 2,4D em nosso país. 

Poder Judiciário em breve concederá liminares confirmando a 
inconstitucionalidade das ditas "leis", interpretação óbvia ante a clara e evidente 
necessidade de apenas regulamentar a norma federal via Ministério da Agricultura. 

Respeitosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Ministro FRANCISCITTURRIt, 
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária 
Brasília - DF. 
/vbn. 

JOSÉ EUGÊNIO MACIEL 
Presidente 
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PROJETO DE LEI N° 104/99 
De 29 de setembro de 1999 

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de 
Campo Mourão para o exercício de 2000. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° O Orçamento do Município de Campo Mourão, para o 
exercício financeiro de 2000, descriminado pelos quadros e anexos constantes 
desta Lei e composto pelas Receitas e Despesas dos órgãos da Administração 
Direta e Indireta - os quais recebem transferência à conta deste Orçamento -
estima a Receita e fixa a Despesa em igual importância, nos valores contidos nos 
artigos 2° e 3° a seguir. 

Art. 2° A Receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, 
rendas e outras receitas correntes ou de capital, na forma da legislação vigente e 
de acordo com o seguinte desdobramento: 

I - Receita 	Própria 	e 	Transferências, 	estimadaS em 
R$ 28.742.221,00 (vinte e oito milhões, setecentos e quarenta e dois mi , •uzentos 
e vinte e um reais) e direcionada aos órgãos da Administração Direta, que 
poderão ou não transferi-la em parte para órgãos da Administração Indireta a eles 
vinculados, a partir das seguintes fontes: 

1. Receitas da Administração Direta 

1.1. Receitas Correntes Próprias e Transferências 	R$ 27.517.421,00 

Receita Tributária 	 
Receita de Contribuições 	  
Receita Patrimonial 
Receita Agropecuária 
Transferências Correntes 	  
Outras Receitas Correntes 	  

t2. Receitas de Capital Próprias e Transferências 

Alienação Bens Móveis/Imóveis 	 R$ 
Amortização de Empréstimos 	 R$ 
Outras Receitas de Capital 	  R$ 

11.487.300,00 
25.000,00 

204.800,00 
10.600, 00 

13.502.800, 00 
2.286.921,00 

R$ 1.224.800,00 

1.171.000,00 
18.000,00 
35.800,00 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURA° - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140 
TEL.:(044)822-1144 - FAX:(044) 8221554 - CGC(MF) N° 75.904.524/0001-06 
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II - Receita Externa, estimada em R$ 30.471.500,00 (trinta milhões, 
quatrocentos e setenta e um mil e quinhentos reais), e direcionada aos órgãos da 
Administração Direta, que poderão transferi-la em parte aos órgãos da 
Administração Indireta a eles vinculados, a partir das seguintes fontes: 

2. Receitas Correntes 	  R$ 30.471.500,00 

2.1. Receitas Correntes 	  R$ 16.220.500,00 

2.2. Receitas de Capital 	  R$ 14.251.000,00 
Operações de Crédito 	 R$ 3.355.000,00 
Transferências de Capital R$ 10.896.000,00 

Subtotal 	  R$ 59.213.721,00 

III - Receita da Administração Indireta, excluindo-se transferências 
oriundas da Administração Direta, estimada em R$ 1.545.050,00 (um milhão, 
quinhentos e quarenta e cinco mil e cinqüenta reais), com demais fontes fixadas 
em seus estatutos e com o seguinte desdobramento por órgão: 

3. Receita da Administração Indireta (Exclusive transf. da 
Administração Direta) 	  R$ 2.634.500,00 

3.1. Fundação Cultural de Campo Mourão 	 R$ 	100.000,00 
3.2. Fundação de Esportes de Campo Mourão 	 R$ 	1.001.000,00 
3.3. Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Campo Mourão 	 R$ 	1.533.500,00 

Total da Receita 	  R$ 61.848.221,00 

Parágrafo einMo. As receitas de que tratam os incisos II e III, quando 
originadas de convênios ou promoçõep, só poderão ser operacionalizadas 
mediante prévia fixação da dotação orçèmentária própria, para contrapartida e 
investimentos iniciais, respectivamente, tendo por origem a Receita descriminada 
no inciso I. 

Art. 3° A Despesa será realizada segundo a descriminação dos 
quadros que integram esta Lei e terá o seguinte desdobramento: 

I - A' Despesa originada da Receita Própria Municipal será realizada 
segundo a descriminação dos quadros que integram esta Lei, com o seguinte 
desdobramento, por setor governamental, de acordo com a sua distribuição. 

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÁO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140 
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1. Despesas d a Administração Direta Próprias 	  R$ 28.742.221,00 

1.1. Poder Leg islativo 	  R$ 994.200,00 

Câmara Munic 

1.2. Poder Exe 

ipal de Vereadores R$ 994.200,00 

cutivo    R$27.748.021,0_0 

Gabinete do Prefeito 
Coordenação Geral de Governo 	 
Procuradoria Geral 	  
Assessoria da Comunicação 	 
Secretaria do Planejamento 	 
Secretaria da Fazenda e 
Administração. 
Secretaria da 1 
Meio Ambiente 
Secretaria do Desenvolvimento 
Econômico 
Secretaria da Educação 	 
Secretaria da Saúde e Ação 
Social 
Secretaria do Controle, 
Fiscalização e Ouvidoria 	 

R$ / 257.180,00 
R$' 2.271.300,00 
ER I 338.708,00 
R$ 	398.830,00 
R$`'816.147,00 

R 4.495.540,00 

R$ \7.243.900,00 

R$ \. 1.707.300,00 
R$ \6.331.140,00 

R$ "\- 3:  2 1 9 . O 00 , 00 

R$ 1 \668 976 00 

nfra-estrutura e 

II 	 espesa origiháda de recursos de Receitas Externa Corrente e 
de Capital da As inistração Direta será realizada segundo a descriminação dos 
anexos que integram esta Lei, com o seguinte desdobramento por setor 
governamental, de acordo com sua distribuição: 

2. Despesa de Administração Direta Externa 

Secretaria da Ir 
Secretaria da 
Secretaria do Planejamento 	  

Fazenda e Administração 	 

	

lfra-Estrutura e Meio Ambiente 	 
Secretaria do E Desenvolvimento Econômico 	 
Secretaria da Educação 	  
Secretaria da Saúde e Ação Social 	 

,,,ai-r-,boffiffikarà4W 

-  02 1 

R$ 30.471.500,00 

R$ 30.000,00 
R$ 450.000,00 
R$ 8.180.000,00 
R$ 423.500,00 
R$ 5.618.000,00 
R$ 15.770.000,00 

III 	Despesa da Administração Indireta, excluindo-se 
transferências oriundas da Administração Direta, será realizada segundo suas 
descriminações dos anexos que integram a presente Lei, como segue: 

Subtotal 	 	  R$ 59.213.721,00 

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURA() - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140 
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3, Despesas da Administração Indireta 
Exclusive transt da Administração Direta)... 	R$ 2.634.500,00 
3.1. Fundação Cultural de Campo Mourão 	 R$ 100.000,00 --ir /2__ 00- ctC-2V(00  
3.2. Fundação de Esportes de Campo Mourão R$ 1.001.000,00 

- 3.3. Previdência 	Social 	dos 	Servidores 
Públicos do Município de Campo Mourão 	 R$ 1.533.500,00 

Total da Despesa 	 R$ 61.848.221,00 

Parágrafo único. O remanejamento das despesas de que tratam os 
incisos I, II e III, entre os órgãos e setores governamentais, em razão a 
oportunidade de convênios com entidades externas ao Município, poderá se d 

endente de autorização Legislativa, sem que desobrigue o Executivo 
referendar os compromissos externos do Município junto à Câmara Municipal. 

Art. 4° Os órgãos da Administração Indireta e Fundos instituídos 
pelo Município terão, na forma da Lei, orçamentos próprios elaborados pelos 
respectivos órgãos de deliberação coletiva e aprovados por Decreto do Executivo 
Municipal, na forma da Legislação em vigor, sendo que a Receita será formada 
pelas rendas próprias, contribuições municipais, estaduais e federais e outras 
receitas correntes e de capital e a despesa será classificada de acordo com as 
descriminações da legislação vigente. 

Parágrafo único. Os Orçamentos próprios, de que trata este artigo, 
poderão ser suplementados ou realocados por Decreto do Executivo Municipal, 
na forma do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, para 
atender a quaisquer despesas para o exercício e não ser omputadc para o 
limite estabelecido para Administração Direta. 

Art. 5° Fica o Ex.cutivo Municipal autorizado a: 

— realizar operação de crédito por antecipação da receita de acordo 
com as Legislações vigentes; 

II - proceder a compens ção, conversão ou criação de fontes de 
recursos, ordinárias e vinculada dos projetos e atividades, sem alterar o valor 
global, com a finalidade de assegurar a execução das programações definidas 
nesta Lei; 

III - abrir créditos suplementares, para atender despesas vinculadas 
às receitas, até o limite do excesso de arrecadação efetivada das receitas que 
estiverem vinculadas, inclusive quando originada em Operação de Crédito 
autorizada, e não será computada, para efeito de limite do item IV; 
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Art. 7° Esta Lei entra em vigor no dia 1° de janeiro de 2000, 
revogadas as disposições em contrário. 

:=Y0 

Oxlicmc' 

Iff(;-impo Mourão 
V 

Projeto de Lei n° 104/99 

até o limite d 
servindo co 
n°4.320, de 

IV - abrir créditos suplementares, para atender a quaisquer despesas 
30% (trinta por cento) do total da Receita prevista para o exercício, 

m recursos, os constantes do artigo 43 da Lei Federal 
7 de março de 1964. 

Executivo. 
Art. 6° O Orçamento analítico será baixado por Decreto do Poder 

fl n° 5 
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PROJETO DE LEI N." 104/99 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2000. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I: 

Art. 1° O Orçamento do Município de Campo Mourão, para o exercício 
financeiro de 2000, descriminado pelos quadros e anexos constantes desta Lei e composto 
pelas Receitas e Despesas dos órgãos da Administração Direta e Indireta - os quais 
recebem transferência à conta deste Orçamento - estima a Receita e fixa a Despesa em 
igual importância, nos valores contidos nos artigos 2° e 3° a seguir. 

Art. 2° A Receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas 
e outras receitas correntes ou de capital, na forma da legislação vigente e de acordo com o 
seguinte desdobramento: 

I - Receita Própria e Transferências, estimadas em 
R$ 28.742.221,00 (vinte e oito milhões, setecentos e quarenta e dois mil, duzentos e vinte 
e um reais) e direcionada aos órgãos da Administração Direta, que poderão ou não 
transferi-la em parte para órgãos da Administração Indireta a eles vinculados, a partir das 
seguintes fontes: 

1. Receitas da Administração Direta 

1.1. Receitas Correntes Próprias e Transferências 	R$ 27.517.421,00 

Receita Tributária 	R$ 	11.487.300,00 
Receita de Contribuições 	R$ 	25.000,00 
Receita Patrimonial 	R$ 	204.800,00 
Receita Agropecuária 	R$ 	10.600,00 
Transferências Correntes 	R$ 	13.502.800,00 
Outras Receitas Correntes 	R$ 	2.286.921,00 
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1.2. Receitas de Capital Próprias e Transferências 	R$ 	1.224.800,00 

Alienação Bens Móveis/Imóveis 	 R$ 	1.171.000,00 
Amortização de Empréstimos 	  R$ 	18.000,00 
Outras Receitas de Capital 	  R$ 	35.800,00 

11- Receita Externa, estimada em R$ 30.471.500,00 (trinta milhões, 
quatrocentos e setenta e um mil e quinhentos reais), e direcionada aos órgãos da 
Administração Direta, que poderão transferi-la em parte aos órgãos da Administração 
Indireta a eles vinculados, a partir das seguintes fontes: 

2. Receitas 	 R$ 30 471 500,00 
Correntes 	  

2.1. Receitas Correntes 	  R$ 16.220.500,00 

2.2. Receitas de Capital 	  R$ 14.251.000,00 
Operações de Crédito 	 R$ 3.355.000,00 
Transferências de Capital R$ 10.896.000,00 

Subtotal 	  R$ 59.213.721,00 

111- Receita da Administração Indireta, excluindo-se transferências oriundas 
da Administração Direta, estimada em R$ 1.715.050,00 (um milhão, setecentos e quinze 
mil e cinqüenta reais), com demais fontes fixadas em seus estatutos e com o seguinte 
desdobramento por órgão: 

3. Receita da Administração Indireta (Exclusive transf. da 
Administração Direta) 	  R$ 2.634.500,00 

3.1. Fundação Cultural de Campo Mourão 	 R$ 	100.000,00 
3.2. Fundação de Esportes de Campo Mourão 	 R$ 	1.001.000,00 
3.3. Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Campo Mourão 	 R$ 	1.533.500,00 

Total 	 da R$ 61.848.221,00 
Receita 	  

o 
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Parágrafo único. As receitas de que tratam os incisos II e III, quando 
originadas de convênios ou promoções, só poderão ser operacionalizadas mediante prévia 
fixação da dotação orçamentária própria, para contrapartida e investimentos iniciais, 
respectivamente, tendo por origem a Receita descriminada no inciso I. 

Art. 3° A Despesa será realizada segundo a descriminação dos quadros que 
integram esta Lei e terá o seguinte desdobramento: 

A Despesa originada da Receita Própria Municipal será realizada segundo 
a descriminação dos quadros que integram esta Lei, com o seguinte desdobramento, por 
setor governamental, de acordo com a sua distribuição. 

1. Despesas 	da 	Administração 	Direta R$ 28.742.221,00 
Próprias 	 

1.1. Poder 	 R$ 994.200,00 
Legislativo 	 

Câmara Munici pal de Vereadores R$ 994.200,00 

1.2. 
Executivo 	 

Gabinete do Prefeito 	 R$ 
Coordenação Geral de Governo 	 R$ 
Procuradoria Geral 	  R$ 
Assessoria da Comunicação 	 R$ 
Secretaria do Planejamento 	 R$ 
Secretaria da Fazenda e 
Administração. 	  R$ 
Secretaria da Infra-estrutura e 
Meio Ambiente 	  R$ 
Secretaria do Desenvolvimento 
Econômico   R$ 
Secretaria da Educação 	 R$ 
Secretaria da Saúde e Ação 
Social   R$ 
Secretaria do Controle, 

Poder R$27.748.021,00 

237.180,00 
2.441.300,00 

338.708,00 
368.830,00 
751.147,00 

4.345.540,00 

7.063.900,00 

1.707.300,00 
6.371.140,00 

3.454.000,00 
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Fiscalização e Ouvidoria 	 R$ 	668.976,00 

li 
Capital da Adm 
integram esta L 
sua distribuição 

- A Despesa originada de recursos de Receitas Externa Corrente e de 
inistração Direta será realizada segundo a descriminação dos anexos que 
ei, com o seguinte desdobramento por setor governamental, de acordo com 

2. Despesa 
Externa 	 

Secretaria do P 
Secretaria da 
Secretaria da I 
Secretaria do D 
Secretaria da E■ 
Secretaria da S, 

de 	Administração 	Direta R$ 30.471.500,00 

30.000,00 
450.000,00 

8.180.000,00 
423.500,00 

5.618.000,00 
15.770.000,00 

lanejamento 	  R$ 
azenda e Administração 	 R$ 

n ifra-Estrutura e Meio Ambiente 	 R$ 
esenvolvimento Econômico 	 R$ 
ducação 	  R$ 
aúde e Ação Social 	 R$ 

III - A Despesa da Administração Indireta, excluindo-se transferências 
oriundas da Administração Direta, será realizada segundo suas descriminações dos 
anexos que integram a presente Lei, como segue: 

Subtotal   1 R$ 159.213.721,00 

3. Despesas da Administração Indireta 
(Exclusive transf. da Administração Direta)... 	R$ 2.634.500,00 
3.1. Fundação Cultural de Campo Mourão 	 R$ 100.000,00 
3.2. Fundação de Esportes de Campo Mourão R$ 1.001.000,00 
3.3. Previdência 	Social 	dos 	Servidores 
Públicos 	do 	Município 	de 	Campo R$ 1.533.500,00 
Mourão 	 

Total da Despesa 	 R$ 61.848.221,00 

Parágrafo único. O remanejamento das despesas de que tratam os incisos I, 
II e III, entre os órgãos e setores governamentais, em razão da oportunidade de convênios 
com entidades externas ao Município, poderá se dar independentemente de autorização 
Legislativa, sem que desobrigue o Executivo de referendar os compromissos externos do 
Município junto à Câmara Municipal. 

A 
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Art. 4° Os órgãos da Administração Indireta e Fundos instituídos pelo 
Município terão, na forma da Lei, orçamentos próprios elaborados pelos respectivos 
órgãos de deliberação coletiva e aprovados por Decreto do Executivo Municipal, na forma 
da Legislação em vigor, sendo que a Receita será formada pelas rendas próprias, 
contribuições municipais, estaduais e federais e outras receitas correntes e de capital e a 
despesa será classificada de acordo com as descriminações da legislação vigente. 

Parágrafo único. Os Orçamentos próprios, de que trata este artigo, poderão 
ser suplementados ou realocados por Decreto do Executivo Municipal, na forma do artigo 
43 da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964, para atender a quaisquer despesas 
para o exercício e não serão computados para o limite estabelecido para Administração 
Direta. 

Art. 5° Fica o Executivo Municipal autorizado a: 

— realizar operação de crédito por antecipação da receita de acordo com as 
Legislações vigentes; 

II - proceder a compensação, conversão ou criação de fontes de recursos, 
ordinárias e vinculadas, dos projetos e atividades, sem alterar o valor global, com a 
finalidade de assegurar a execução das programações definidas nesta Lei; 

III - abrir créditos suplementares, para atender despesas vinculadas às 
receitas, até o limite do excesso de arrecadação efetivada das receitas que estiverem 
vinculadas, inclusive quando originada em Operação de Crédito autorizada, e não será 
computada, para efeito de limite do item IV; 

IV - abrir créditos suplementares, para atender a quaisquer despesas até o 
limite de 30% (trinta por cento) do total da Receita prevista para o exercício, servindo como 
recursos, os constantes do artigo 43 da Lei Federal 
n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 6° O Orçamento analítico será baixado por Decreto do Poder Executivo. 
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Art. 7° Esta Lei entra em vigor no dia 1° de janeiro de 2000, revogadas as 
disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 30 de dezembro de 1999. 

JOSÉ UGÊNIO MACIEL 
Presidente 
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MARTI NHAGO 
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ  

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  
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Assessoria de Bancada do PT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA DE CAMPO MOURÃO 

Ch4AFIA MUNICIPAL aOE CAMPO  MOURÃO 
Protocoio 

Campo MourUs,,Iii...10..L.,T.1-lor 

STA 
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Nos termos regimentais desta Câmara Municipal, apresentamos a seguinte 
EMENDA ao Projeto de Lei n° 104/99 - Orçamento. 

Na Fundação de Esporte, Departamento Administrativo/Financeiro, da rubrica 
3132000000 (outros serviços e encargos) retirar a quantia de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), e acrescentar na rubrica 4120000000 (equipamentos e material permanente) na 
mesma Fundação, exclusivamente para compra de equipamentos e material para 
desenvolvimento de atividade esportiva com pessoas portadoras de deficiência física. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 22 de outubro de 1999. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( 	) 
( ) 

Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 

( X)  não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999. 

Departament 	Assuntos Legislativos 
Jahir 	ins de Lima Filho 

estagiário 



SALA DAS SESSÕES, em 20 de outubro de 1999 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C, (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOUI1ÃO 
Protocolo 

Campo Mourão, 	g2,Houts.J. 

,-AvoRAMT 	kmIT 
...... 

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte  EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 104/99. 

DO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL, do elemento 31132010000 transferir 
para o elemento 412001000 o montante de R$ 15.000,00 (quinze mil reais ) especifico 
para a aquisição de um veículo 1.0. 

DOLORES BARRIONUEVO &VES 

01-99 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÀ0  
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAI ARA MUNICIPAL DE CAMPO !1/4401..inÀO 
Protocolo ri.Q 

Campo Mourão, 	 10/....22-HGres" 

.-AVORAver 	tkIIT 

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte  EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 104/99.  

DO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL, do elemento 31132010000 transferir 
para o elemento 412001000 o montante de R$ 15.000,00 (quinze mil reais ) especifico 
para a aquisição de um veículo 1.0. 

SALA DAS SESSÕES, em 20 de outubro de 999. 
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O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não  há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( ) 
( 	) 

Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não  há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999. 

Departamento Oe Assuntos Legislativos 
Jahir Marlins de Lima Filho 

estagiário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO  
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO IvIOURÂO 

Protocolo n.g  IMO   1 

UmpoItourtio,.a../  /L l carág2   

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte  EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 104/99.  

DO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL, retirar do elemento 313201000, o 
montante de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) e transferir para o elemento 
4120010000, para a aquisição de um Micro Computador para a recepção da Câmara 
Municipal 

SALA DAS SESSÕES, em 21 de outubro de 1999. 

11-.99 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X )  não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( ) 
( ) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X)  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso!, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999. 

Departamento 	Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 



ENTE 

Sounotrt 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ  

R. Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-2130 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (N1F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO mOURÃO 
Prt.út.,,Aolo n.Q 

Campo Mourão,i0L-26....e21-for r • 	 

Pso-r45 J3Tpt, 

FAVORAVELA TRANUA 

....... 

Emba 
LEI N 

sado no Regimento Interno, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE 
° 104/99  

DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, da rubrica 03.07.021.2.020.000, do elemento 
3132010000 reduzir R$ 40.000,00 ( quarenta mil reais) e transferi-lo, para a rubrica 
14.78 471.2.025.000, da mesma Secretaria no elemento 313201000, possibilitando 
desta maneira, que o Vale Alimento estenda aos demais servidores 

SALA DAS SESSÕES, em 20 de outubro de 1999. 

04-99 
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O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( ) 
( 	) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X )  não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 22 de outubro de 1999. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 
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iviUNIUIPAL DE CAMPO MOURÃO2  
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 	'" C.G.C. (M.F) 79.869.772:'0001-14 
Assessoria de Bancada do P.S.L. 	 i/a104C-/ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo o.* 	/  YY  

Campoktour&o,...‘ÍLILL/2e oras .J 

LISTA 
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....... /Zé./ 	/7   

N TE 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto de Lei n.° 104/99: 

NA SECRETARIA DE _OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, na rubrica 1003.10.58.575.1.016 -, prionier)R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), para a 
remodelação da Rua MiguerLuiz Pereira. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

EDEVALDO LOUZANO 

JANIR LUIZ yARBOSA 

JAO. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( 	) 
( 	) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,..15. / 	 de 1999. 

 

Departamento 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 	 ra ie 

Rua Francisco Albuquerque 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 	5e 
C.G.C. (M.F) 79.869.77210001-14 
Assessoria de Bancada do P.S.L. 	

511Pde 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE  CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.a 

Campo Tourão,  /1/ IZ)  / 	ras- 	(VI  

LISTA 

f ILVORAVEL À XRA44,3n 
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ZEMIMTInff 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 104/99:  

NA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, 	na rubrica 
1003.10.60.327.1.018 -, priorizar exclusivamente R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) 
para a complementação e modificação da iluminação da Perimetral Tancredo Neves 
com lâmpadas de vapor de sódio. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

r. 

EDEVALDO LOUZANO 

FAO. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

-  QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( 	) 
( 	) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,../5 / 	/0 	de 1999. 

Departame to e Assuntos Legislativos 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 	 -56 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal  451áiy.ict  
C.G.C.(M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do P.S.L. 	 01-zz 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

Campo Mourao,24.2.2/.....2H ras-1112:e'‘ 

Protocolo n.e 

PROT LISTA 

'Ma. TRA3 7 ÂCI r 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei ri.° 104/99:  

NA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, na rubrica 
1003.10.91.575.1.019 	priorizar R$ 30.000,00 (trinta mit reais), para construção de 
uma ciclovia as margens da PR 158 no trecho compreendido entre a Cosmo e o Jd. 
Santa Cruz. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

EDEVALDO LOUZANO 

JANIR LUIZ BARBOSA 

(V 

MARIA VER 	EIRO 

JAO. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( 	) 
( 	) 

Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,. /45 /  	 de 1999. 

Departam -nt se Assuntos Legislativos 



JAO. 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 	 ot( 

Rua Francisco Albuquerque 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 	 00 
Assessoria de Bancada do P.S.L. 

5h1Clitt.  

We O çEre 

MA IA VERCI R EINtr 

JANIR LUIZ BARBOSA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.9  
Campo Mourão,—.6  Id /.22,Hora 

PROTU STA 
fAVORÁVEL TRAMLTAÇÃO 

.......  ./ry 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 104/99:  

NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 	na rubrica 1102.04.16.097.2.036 1,•  
priorizar exclusivamente R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para readequação do canil 
municipal. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

.........~4. _—........men, 
EDEVALD *1 9 dr 4  i 9 # is  

JU 

PRESIDEN 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA  ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,..J.6. 

 

	de 1999. 

 

Departam o e Assuntos Legislativos 



eAVOrEL A IRAM A 
....... 
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MA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 	 662) 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869_772/0001-14 	 O 
Assessoria de Bancada do P.S.L. 

ffl'ir/31/  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo   /  99  
Campo Mourão, 	/ 	/  P2H  ras.15 

PROT LISTA 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 104/99:  

NA SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, na rubrica n° 
1103.04.60.328.1.032 -, priorizar R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para implantação de 
playgrounds nas imediações da Vila Teixeira, Praças do Fórum, da Matriz, Alvorada e 
na Praça localizada entre o Conjunto Ilha Bela e Jardim Isabel . 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

JANIR LUIZ BARBOSA 

JAO. 



de Assuntos Legislativos 

O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA: 

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) 
( ) 
( )  

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) -art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,. /6. / 	f tJ 	 de 1999. 



CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 	 641 

Rua Francisco Albuquerque_ 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do P.S.L. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.2 	 9P  
Campo Mourk)   /5/ /a  

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 104/99:  

NA SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL, na rubrica 1502.15.81.486.1.051 -, 
priorizar R$ 100.000,00 (cem mil reais), para a construção de creche no jardim 
Gutierrez. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

      

vt-C-I-( 0 

JANIR LUIZ BARBOSA 

 

JAO. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -
SOBRE A MATÉRIA: 

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra( anexo) ( ) Já aprovada (167, 1, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOS1 ÃO. 
( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  /5.1  	de 1999. 

Departame o e Assuntos Legislativos 



CL A 
................ 

AO CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOU RAO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do P.S.L. Qk< 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO i\flOkF\O 

Protocolo n.2 	?2'   
Campo MOUrt10,—.122,2.22Horao*.L1)L-722  

PROTO TA 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 104/99:  

NA SECRETARIA DE ESPORTES, na rubrica n° 1602.08.46.228.1.055 -, 
priorizar R$ 10.000,00 (dez mil reais), para a construção de campo de futebol suiço no 
Jardim Gutierrez. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

--- 

EDEVALDO LOUZANO 

JANIR LUIZ BARBOSA 

JAO. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:  

(  X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:   

( 	) 
( 	) 
( 	) 

) Não 

  

) Sim 

  

 

, Conforme anexo 

   

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo)  Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,. 	/   	de 1999. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 	 68 Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M. F) 79.869.7710001-14 
Assessoria de Bancada do P.S.L. 	 013-PIAC' 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.2 	/  ff  
Campo Mourio, 	/(2,/or  

PROT !STA 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 104/99:  

NA SECRETARIA DE ESPORTES, na rubrica n° 1692:08.46.228.1.055 -, 
priorizar R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para construção de cancha poliesportiva na 
Vila Guarujá 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

4111111111 

EDEVALDO Vittt! & NO 

JUV.):  1, 

Ce 
RIA VERCI RIBEIRO 

JANIR LUIZ BARBOSA 

Ir 

pub,ce.zt 

JAO. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(  X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, /5/ de 1999. 

Departamend¢ Assuntos Legislativos 
Jahir a ns de Lima Filho 

estagiário 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 45040  
CG.C.(M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do P.S.L. 	 Stílne)(Ae_. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNÍCiPAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.g 

Campo Mour1o,. ....22Ho .1d=2-2-Ó)  

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 104/99:  

NA SECRETARIA DE ESPORTES, na rubrica n° 1$x.08.46.228.1.055 -, 
priorizar R$ 60.000,00(sessenta mil reais), para a construção de cancha de skeit no 
Parque do Lago e na Praça do Fórum. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

JANIR LUIZ BARBOSA 

JAO. 



Campo Mourão,..../5/ 

 

/0  

 

de 1999. 

  

ssu OS qgisiativos 
de Lim. ilha-

e agian 

Dept..111111eW 

O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( 	) 
( ) 

Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(  X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 



JAO. 

MOURÃO  
- Cx. Postal 450 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 
C.G.C. (M.F)79.869.772/0001-14 

Assessoria de Bancada do P.L. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.2  

Campo MourÉto,__,/,:.... /- 	/  0)41or  s' 	 

PROT s LISTA 

IAVORAVEL A TRAMITAÇAG,  

"1""u4Z--73 ZEíj- 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 104/99:  

NA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, na rubrica n° 
1003.10.91.575.1.019 -, priorizar R$ 100.000,00 (cem mil reais), para a construção de 
uma ciclovia na Avenida Presidente John Kennedy. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 08 de outubro de 1999. 

EDEVALDO LOUZANO 

JANIR LUIZ BARBOSA 



10 de 1999. Campo Mourão,.. /(5 / 

4-.,ètrare.~--.4  UI  
Jahir Mjartins d 

O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

45 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

(  X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA  ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( ) 
( ) 

Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(  X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃOd< 
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
Ó5V"rdA---  C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

Assessoria de Bancada do P.L. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.9  1021— 
Campo Mourío,...1á g./...22Hor 

Fali  AVEL À _ TRAMITA 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 104/99:  

NA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, na rubrica 
1003.10.58.575.1.016 -, priorizar R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para abertura e 
pavimentação asfaltica de Rua no Jd. Paulino até o Cohapar. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

wut__ (7),t1-beL 
MARIA VERCI RIBEIRO 

JANIR LUIZ BARBOSA 

JAO. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( x )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( ) 
( ) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 

( x )  não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,../5  /  	6 v  	de 1999. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

(  X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) 
( ) 
( ) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(  X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 	 / 	 de 1999. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃOS 

6)(R 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO 
Protocolo 

Campo Mourão,4/12./ 	 ras• , 

STA 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto de Lei n.° 104/99: 

NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 	na rubrica 1302.08.47.237.1.044 -, priorizar exclusivamente R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) para implantação de aulas 
de informática na rede municipal de ensino. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

EDEVALDOLOUZANO 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.1) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do P.L. 

JANIR LUIZ BARBOSA 



O D
EPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.° 011/93 - SOBRE A MATÉRIA: 

( 
 X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) 
existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA: 

) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica 

a-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI 
( X )  não há qualquer óbice. 

( ) 
a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( 	) Trat 

) Já aprovada (167, 1, a RI) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

ÃO DA PROPOS' Ão. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento a 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 	

provados nos últimos 6 
 

Campo Mourão,. 	/ 

 

/O de 1999. 

  

   



r AVORÁVEL A TRAMITAÇAti 

P R E ENTE 

LAMAKA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do P.L. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.,  

Campo Mourao,.../  /a j çi9Horas  

PROT LISTA 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 104/99:  

NA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, na rubrica 
1003.10.58.575.1.016 -, priorizar R$ 10.000,00(dez mil reais), para abertura e 
pavimentação asfaitica da Rua João Lemes do Prado até Avenida Presidente John 
Kennedy.  . 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Parana, em 13 de outubro de 1999. 

p.„ Nv .)",,, 
M IA VERCI RIB I O 

JAO. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( 	) 
( ) 

Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO 

(  X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,./5 /  	de 1999. 



CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 ÇA4•2  
C.G.C. (1\4.1) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do P.L. 

EXCELENTiSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL 0E CAMPO MOURA() 
Protocolo n.2 

Campo Mourão-12,/-..£eH ras2722e 

PROT 	LISTA 

(AVORAVEL A TRA'.'ii;y.;;àc,  

ǸTE-  

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 104/99:  

NA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, na rubrica n° 
1003.10.60.327.1.018 	priorizar R$ 10.000,00 (dez mil reais), para a iluminação da 
praça Alvorada. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

JANIR LUIZ BARBOSA 

JAO. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA: 

(  X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATERIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( ) 
( 	) 

Já aprovada (167, I, a Ri) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(  X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 	/ 	 

 

de 1999. 
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1' 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Francisco Albuquerque 1488 - Telefax (044 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 Pc2/  

C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 	 ~NOtAC, 
Assessoria de Bancada do P.L. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.g  /05-  
Campo Mourão,...L5/ 	/  99  Ho as°11:j.L4r!  

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 104/99:  

NA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, 	na rubrica 
1003.10.60.327.1.018 -, priorizar exclusivamente R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para a 
instalação de super-poste no trevo da Estrada da Boiadeira confluência com a 
Perimetral Tancredo Neves. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

JANIR LUIZ BARBOSA 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:   

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

(  X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA  ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:   

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

   

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( ) 
( ) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X )  não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,../ / 

 

/0  

 

de 1999. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  gel, 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do P.L. 	 69 --)01AC,„ 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

{e_ 
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOUS AO 
Protocolo n.2  

Campo Mourão,iii 	/ 	II ras.-2ÍJ3ah 
PRO 	LESTA 

Com 
104/99: 

base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto  
de Lei n.°  

NA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, na rubrica n° 
1003 10.91.575.1.019 -, priorizar R$ 10.000,00 (dez mil reais), para implantação de 
um portal na entrada do Lar Paraná. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

1~. 

JANIR LUIZ BARBOSA 

JAO. 



O DEPARTAMENTO DE,ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA: 

( X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATERIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( ) 
( 	) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 
) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, ....... /  	/a 

 

de 1999. 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 Q (e_._ 
C.G.C. (M.F) 79.869.772(0001-14 
Assessoria de Bancada do P.L. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.9  222,  / 	 
Campo Mourão,   .tii /Q1—.6or s'13 

PROT LISTA 

FAVOR  EL TRAMITAÇÃO 

•••■■•••••••••■•••••......... 

PRE 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto _de Lei n.° 104/99. 

NA SECRETARIA DA SAÚDE, na rubrica 1401.13.75.428.1.048 -, priorizar 
exclusivamente R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) para a aquisição de 
medicamentos para tratamento específico. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

JANIR LUIZ BARBOSA 



/0 de 1999. Campo Mourão,.. 	/ 

islatiyos 
Jahir 	 ilhó 

O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -
SOBRE A MATÉRIA.  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA: 

) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSIÇÃO. 
( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	 (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "d", do R.I. 

termos.  

 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) 
( ) 
( 	) 
( 	) 



„1,64-tv 

JANIR LUIZ BARBOSA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO  
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do P.L. 	

Q / 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO  
Protocolo n.9  

Campo MourÉto,..k../.2,(2j, Wilor 

PRO 	!STA 

FAVOR VEL A TRAMITAÇ 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 104/99:  

NA SECRETARIA DA SAÚDE, na rubrica 1401.13.75.428.1.048 -, priorizar 
exclusivamente R$ 30.00000 (trinta mil reais) para implantação de programa de 
combate ao piolho e a escarbiose. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

JAO. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA: 

(  X )  não existe  súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim. Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( ) 
( 	) 

Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(  X )  não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,. 	/0 	de 1999. 



amorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

) 	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

C'A AURÉLIO PIACENTINI 
A ess r Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARÂ MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque 1488 - Telefax 044 823-23.30 -CU' 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G. C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 18 de outubro de 1.999 

Emenda ao Orçamento Ant,ia 
	icv 	f( 

AUTOR (RES) 	  

OCORRÊNCIAS: 

( X)  Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 
) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vicio de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir-  ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos" 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

............................................................................................................................................. 

) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art.  	
 
da LDO. 

do PPA.  



JANIR LUIZ 

JUAfi'SÇ 1,ã 
1,41411111eL 

r 

ALDO LO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque 1488 - Telefax 044 823-23.30 .- CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (1\4.1?) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do P.L. 

k'ç 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICiPAL DE CAMPO W.,)=V,0 
Protocolo n.2  

Campo  Mour1o,..láLL&L.-lor 

FROT 	STA 

fk%/43,R VEL. A TRAMITAÇ 

#1, 
'V' • ENT — 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto de Lei n:° 104/99: 

NA SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL, na rubrica 1502.15.81.486.1.051 -, 
priorizar R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para reforma do Clube das Mães no Cohapar. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

4Adxf-to 
ARIA VERCI RIBEIRO 

JAO. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA  ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X )  não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( ) 
( 	) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO  DA PROPOSIÇÃO. 

( X )  não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999. 

Departamento 	Assuntos Legislativos 
Jahir M rt ns de Lima Filho 

testagiário 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.77210001-14 

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 18 de outubro de 1.999 

ge 

AUTOR(RES)• 

OCORRÊNCIAS: 

X 	:enchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 
( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vicio de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vicio de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir• 	  

( ) Inorgânico por ferir' 	  

( ) Ilegal por ferir.  

Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos- 

I ( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

A  d.  

( X ) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

( ) 	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

AURÉLIO PIACENTINI 
Ass or Jurídico - OAB/PR 24.593 

..--menda ao Orçamento Anual 

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

............. ................................................................................................................................. 

ao • Z. • - to no 	 do PPA. 



.4.-ift o 
M RIA VERCI 

EVALDO 

a. 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  

ESTADO DO PARANÁ  
Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  

C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do P.L. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.2 1.22  / 	 

Campo Mourão,ii/ 	j  /-2.110  

PROT UtiTA 

4-AVOR VEL A TRAMITA 

	/.. 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto  deLei n.° 104/99: 

NA SECRETARIA DE ESPORTES, na rubrica 1602.08.46.228.1.055 -, priorizar R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para reforma da calçada ao redor do Estádio Municipal. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

JANIR LUIZ BARBOSA 

JAO.  



/0  de 1999. Campo Moerão,...// 

Departamen 	 e§islatKios 

O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA: 

(  X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIAL1DADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( ) 
( 	) 

Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO. 
( X )  não há qualquer óbice.  

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 



SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

e•-- • a o. ;4 •14 
JANIR LUIZ B .1"t= 

/4444 

J U (XYR A

\ 

t 

ESTADO DO PARANÁ  
Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do P.F.L. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA .tfil3NICiPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n." 	99  
Campo Mourã,o, 	 M....12/20.10 -as.  _ /4% 

     

  

PROT LISTA 

  

     

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 104/99:  

NA SECRETARIA ESPORTES, na rubrica 1602.08.46.228.1.055 - , priorizar 
exclusivamente R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para o fechamento das laterais da quadra 
esportiva que está sendo construída na Avenida Belim Carolo no Jardim Aeroporto. 

EDEVALDO LOUZANO 

RIA VERCI RIBEIRO 

JAO. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA: 

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(  X ) não há qualquer  óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,...d /  	 de 1999. 



CAMARÁ MUNICWAL 

Protocolo n.2  —(21-£ 

Campo Mour10,..A 

DE CAMPO MOURÃO 

/-22- 
oras.Ah 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

ESTADO DO PARANÁ  
Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

(M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do P.F.L. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

QCOLISTA 
rAVORAVEL A TRAMq. 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 104/99:  

NA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, na rubrica 
1003.10.58.575.1.015 - , priorizar exclusivamente R$ 130.000,00 (cento e trinta mil 
reais) para a construção de galerias de águas pluviais e recapeamento da malha 
asfáltica da Avenida Ney Braga no trecho compreendido entre o Cemitério Municipal e o 
semáforo. 

EDEVALDO LOUZANO 

(19-te 	:0 
MA IA VERCI RIBEIRO 

W-(0 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA: 

(X  )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( 	) 
( 	) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSIÇÃO 

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999. 

Departamen de Assuntos Legislativos 
Jahi 	artins de Lima Filho 

estagiário 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do P.F.L. 	

(õk 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.2   ia/,‘  99 
Campo Mourgio,  151 MI 	ras-  /(% 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 104/99:  

NA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, na rubrica 
1003.10.58.575.1.016 - , priorizar exclusivamente R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para a 
conclusão da pavimentação asfáltica da Avenida Natureza no Jardim Tropical I. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

EDEVALDO LOUZA d  O 

1 a9ja. IA VERCI RIBEIRO 

1 JAo. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA: 

( X )  não existe súmula reg istrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súm ula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA  
MATERIA: 

DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 

( ) Não 

  

( ) Sim, Conforme anexo 

 

- QUANTO À PREJUDICIALI  

( X )  não há qualquer óbice 

DADE:  

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167 inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS  

(  X ) não há qualquer óbice 

( ) a proposição fere o artig 

( ) a proposição tem conteú 
(em anexo) - art. 151, § 

PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 

D 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

do idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,.15 / 	/0 	de 1999. 
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